
OFÍCIO CIRCULAR Nº TRF2-OCI-2015/00027
Rio de Janeiro, 03 de junho de 2015.

Exmo(a). Sr.(a)

Juiz(a) Federal

Seção Judiciária do Rio de Janeiro e do Espírito Santo

Assunto: Correição geral ordinária

 

Senhor(a) Juiz(a),

  

                    

                  Comunico a V. Exa. que, em conformidade com a Portaria Nº TRF2-PTC-
2015/00278, de 03 de junho de 2016, foi determinada a realização de correições
ordinárias presenciais e eletrônicas, cujo cronograma e Portaria seguem em anexo.

                  Da mesma forma, mantendo a sistemática de trabalho adotada
anteriormente, segue também anexo o questionário de autoinspeção, que deverá ser
respondido por cada Vara, Juizado e Setor Administrativo até 10 dias antes do início do
período da correição respectiva.

                  Aproveito o ensejo para renovar protestos de elevada estima e
consideração.

Atenciosamente,

 

GUILHERME COUTO DE CASTRO
Corregedor-Regional da Justiça Federal da 2ª Região

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
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